
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI 

Atos do Presidente 

 

EDITAL N.º 005/2016 
 

EDITAL DE REMOÇÃO DE SERVIDORES 
 
O Presidente da Fundação Municipal de Educação, CONVOCA 
todos os servidores interessados no CONCURSO DE REMOÇÃO 
para outra Unidade de Educação, com vagareal disponível, a 
comparecer na sede, na forma deste Edital, observados os 
preceitos da Portaria FME nº 660/2005 publicada no D.O. de 
10/12/2005 e suas alterações trazidas pela  Portaria FME nº 
601/2006 publicada no D.O. de 27/06/2006 e demais dispositivos 
legais vigentes.  
 
1 – PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 
 
1.1 – 23/11/2016 até 25/11/2016.  
 
2 – LOCAL E HORÁRIO DE INSCRIÇÃO: 
 
2.1- Nas Unidades Escolares da FME de efetivo exercício do 
interessado, nos seus horários de funcionamento;  
 
2.2- O servidor deverá entregar a ficha de requerimento para o 
Concurso de Remoção 2016 devidamente preenchida à Direção 
da Unidade Escolar, para o preenchimento dos fatores avaliativos 
do mesmo; 
 
2.3- A Direção da Unidade Escolar é responsável por encaminhar 
os requerimentos totalmente preenchidos edevidamente 
avaliados, ao Setor de Protocolo da FME, para abertura de 
processo e devido encaminhamento à Superintendência de 
Gestão de Pessoas, impreterivelmente,até o dia 7/12/2016.  
 
3 – REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 
 
3.1- O candidato deverá estar em exercício na sua unidade há 
pelo menos 730 (setecentos e trinta) dias, sem interrupção, não 
computando como afastamento os períodos de licença 
maternidade e de licença especial; 
 
3.2- O candidato não poderá estar em estágio probatório.  
 
3.3- Os servidores com readaptação ativa, que almejam mudar de 
Unidade de Educação, não participarão do concurso de remoção 
do qual se trata o presente Edital, uma vez que a lotação dos 
mesmos obedece à Portaria FME n. º431/2010. 
 
4 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:  
 
4.1-Formulário específico retirado em sua unidade de exercício ou 
na Superintendência de Gestão de Pessoas, composto de ficha de 
inscrição e fatores de avaliação para a Direção da Unidade 
Escolar e seu respectivo Conselho Escola Comunidade (ANEXO 
II). 
 



 4.1.1- A avaliação para pontuação por desempenho 
deveráser realizada pela Direção, em conjunto com a 
equipepedagógica da Unidade de Educação, ouvido o 
pronunciamento do Conselho Escola Comunidade (CEC),que 
deverá ser registrado em ata (PORTARIA FME N.º 601/2006); 
 
5 – CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO:  
 
Serão consideradospara classificação dos candidatos, os 
seguintes critérios de pontuação:  
 
5.1- Antiguidade: 
 
I. para cada ano de efetivo exercício na FME: 01 ponto (Portaria 
FME nº 601/2006); 
 
II. para cada ano na unidade em que estiver em exercício por 
ocasião do concurso: 02 pontos (Portaria FME nº 601/2006); 
 
5.2-Desempenho – somatório da pontuação dos fatores 
estipulados na Ficha de Avaliação (Portaria FME nº 660/2005). 
 
6 – RESULTADO FINAL: 
 
6.1- O resultado final será publicado em 29/12/2016. 
 
7 – ESCOLHA DE VAGAS:  
 
7.1- A escolha de vagas será realizada com observância das 
normas deste Edital, em 05/01/2017, de acordo com a seguinte 
organização: 
 

CARGO HORA 

PROFESSOR I 10h 

PROFESSOR II 14h 

DEMAIS CARGOS 15h 

 
7.2- Critérios de escolha: 
 
7.2.1- Por ordem classificatória de acordo com o somatório da 
pontuação obtido nos critérios de classificação descritos no item 5 
deste Edital;  
 
7.2.2- Em caso de empate na ordem classificatória, dar-se-á 
preferência ao candidato mais idoso.  
 
8 – SUPRIMENTO DE VAGAS:  
 
8.1- As vagas serão as existentes nas Unidades Escolares, com 
base na modulação de pessoal, bem como aquelas originadas 
durante o processo de remoção. 
 
9 – DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 
9.1- O candidato que não comparecer à escolha perderá o direito 
à remoção; 
 



9.2- A inscrição e a abertura do processo no Protocolo da FME 
não poderão ser realizadas sem apresentação da documentação 
exigida no item 4 deste Edital;  
 
9.3- O exercício na nova unidade será a partir de 01/02/2017;  
 
9.4- Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da 

Fundação Municipal de Educação. 

 

Bruno Gonçalves Ribeiro 

Presidente da FME 

 

ANEXO I 

 
CRONOGRAMA 

 

 
ETAPA 

 
DATA 

 
Período de inscrição 

 

 
23/11/2016 até 25/11/2016 

Período para avaliação do 
servidor e referendo do 

CEC  
28/11/2016 até 02/12/2016 

Abertura do Processo no 
Protocolo da FME 

 
05/12/2016 até 07/12/2016 

 
Publicação da 

classificação dos 
servidores 

 

 
 

29/12/2016 

 
Escolha das vagas 

 

 
05/01/2017 

 

ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

REQUERIMENTO PARA CONCURSO DE REMOÇÃO 2016 
 (PORTARIAS FME N.º 660/2005 E N.º 601/2006)  

CAMPOS PARA SEREM PREENCHIDOS PELO PROFISSIONAL DA FME 
 

 

Nome:______________________________________________________

___________________________________________________________ 

Matrícula: ___________________________________ 

Data da Admissão: _____/_____/_______ 

Cargo: _____________________________ 



Setor de Exercício: 

___________________________________________________________ 

 

Data do início de exercício na Unidade: _____/______/______ 

 

Motivo (s) da Solicitação da Remoção: 
__________________________________________________________ 
___________________________________________________________
___________________________________________________________ 
___________________________________________________________
___________________________________________________________ 
 

Assinatura do servidor (a) 
___________________________________________________________  
 
Data: _______/________/________ 
 

 

Pronunciamento da Direção da Unidade: 
 
 
À Superintendência de Gestão de Pessoas: 
 
 ___________________________________________________________ 
                                           Assinatura da Direção  

Data: _______/________/________     

 
 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELA DIREÇÃO DA UNIDADE DE 
EXERCÍCIO DO SERVIDOR 

 
 

 
FATORES DE AVALIAÇÃO (PORTARIA FME N.º660/2005) 

De 0 a 10 pontos cada item 
 

PONTOS 

 
Qualificação profissional – Demonstra bom conhecimento 
de conteúdo e fundamentos e técnicas necessárias à 
execução das atividades relacionadas ao seu cargo. 
 

 

 
Dedicação ao Serviço – Realiza seu trabalho demonstrando 
compromisso com a valorização da Escola Pública, 
eficiência, qualidade e respeito ao trabalho coletivo. 
 

 

 
Conduta Profissional – Adota postura ética compatível 
com a função pública e com a profissão que exerce. 
 

 

  



Assiduidade – Comparece regularmente ao trabalho, 
conforme demonstrado em registro oficial de frequência. 
 

 
Pontualidade – Respeita a carga horária estabelecida para 
seu cargo conforme a legislação vigente e a determinação 
de sua chefia. 
 

 

 
Compreensão e respeito à coisa pública - Observa, em seu 
exercício profissional, os princípios da Administração 
Pública, definidos na Constituição Federal. 
 

 

 
Habilidade no trato com pessoas – Constrói, amplia e 
mantém relacionamento de forma equilibrada com os 
alunos e com a equipe do órgão. 
 

 

 
SOMATÓRIO DA PONTUAÇÃO – Máximo de 70 pontos 

 
 

 
REFERENDO DO CONSELHO ESCOLA-COMUNIDADE: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


